
                                                                                   

RESOLUÇÃO Nº 003/2023 – CIB/PR

A Comissão Intergestores Bipartite – CIB/PR, reunida ordinariamente no dia 11 de abril de

2023, no uso de suas atribuições regimentais e,

CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 17.544/2013 que aprova a transferência de recursos

do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos Municipais de Assistência Social;

CONSIDERANDO a Deliberação n° 013/2013 – CEAS/PR, que delibera sobre critérios

para hierarquização dos 86 municípios a serem contemplados pelo Piso Paranaense de

Assistência Social;

CONSIDERANDO a Deliberação n° 065/2013 – CEAS/PR que aprova a criação do Piso

Paranaense e Incentivo;

CONSIDERANDO a deliberação n° 090/2013 que aprova a ampliação dos 86 municípios

a serem beneficiados com o Piso Paranaense de Assistência Social no ano de 2014;

CONSIDERANDO a Lei n° 21.347/2022 que aprova a Lei Orçamentária Anual – LOA;

CONSIDERANDO que o pagamento do Piso Paranaense de Assistência Social I – PPAS

I é realizado de forma trimestral;

CONSIDERANDO que dos 312 municípios de Pequeno Porte I do Estado do Paraná 172

já  estão  contemplados,  e  tendo  em  vista  que  com  esta  Resolução  todos  os  312

municípios de Pequeno Porte I serão consignados pelo Piso Paranaense de Assistência

Social I;
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RESOLVE

Art.  1º Pela  retificação  da  Resolução  nº  002/2023  –  CIB/PR incluindo  os  municípios

citados no Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 11 de abril de 2023. 

Renata Mareziuzek dos Santos
Coordenadora titular da CIB

Elias de Souza Oliveira
Presidente do COGEMAS/PR
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ANEXO I – AMPLIAÇÃO DO PPAS I

23 MUNICÍPIOS DE PEQUENO PORTE I EM ORDEM ALFABÉTICA

IBGE MUNICÍPIO ER PORTE MENSAL TRIMESTRE ANUAL

41039
09

Campina da
Lagoa

Escritório
Regional de

Campo Mourão

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41045
01

Capanema Escritório
Regional de
Francisco

Beltrão

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41046
00

Capitão
Leônidas
Marques

Escritório
Regional de

Cascavel

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41053
00

Céu Azul
Escritório

Regional de
Cascavel

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41054
09

Chopinzinho
Escritório

Regional de
Pato Branco

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41056
07

Cidade
Gaúcha

Escritório
Regional de

Cianorte

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41057
06

Clevelândia
Escritório

Regional de
Pato Branco

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41067
04

Cruzeiro do
Sul

Escritório
Regional de
Paranavaí

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41068
52

Cruzmaltina
Escritório

Regional de
Ivaiporã

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41071
08

Diamante do
Norte

Escritório
Regional de
Paranavaí

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41072
56

Douradina
Escritório

Regional de
Umuarama

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41073
06

Doutor
Camargo

Escritório
Regional de

Maringá

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00
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41074
05

Enéas
Marques

Escritório
Regional de
Francisco

Beltrão

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41075
04

Engenheiro
Beltrão

Escritório
Regional de

Campo Mourão

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41075
20

Esperança
Nova

Escritório
Regional de
Umuarama

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41075
38

Entre Rios do
Oeste

Escritório
Regional de

Foz do Iguaçu

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41075
53

Farol
Escritório

Regional de
Campo Mourão

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41078
01

Floraí
Escritório

Regional de
Maringá

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41079
00

Floresta
Escritório

Regional de
Maringá

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41082
05

Formosa do
Oeste

Escritório
Regional de

Toledo

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41085
51

Godoy
Moreira

Escritório
Regional de

Ivaiporã

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41089
57

Guamiranga
Escritório

Regional de
Irati

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00

41092
03

Guaraci
Escritório

Regional de
Londrina

Pequeno
Porte 1

6.250,00 18.750,00 75.000,00
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